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Processo no	 10820.000024/91-14

ISessão de N	 07 de dezembro de 1993.	 AcpOísDrYfl 142 202-06.216
Recurso n2::	 86.832
Recorrenteil	 AUTO PLAN LAR EMPREENDIMENT0i, PARTICIPAÇOES E

NEGOCIOS S/C LTDA.
Recorrida 1:	 ORE EM ARAÇATUBA - SF'

,i
CONSORCIO - AUTORIZAW40 Pl' :.;:A OPERAR - A falta de
autorização acarreta a aplicação da multa prevista
no art. 12, inciso II, alínea a, da Lei no
5.76e/71, com a nova redaçXo introduzida pelo art.
82 da Lei n2 7.691/88. RecArso provido em parte.

Vi.stos„ relatados e discu:idos os presentes autos
de	 recura .(i in terposto por AUTO P LAA LAR	 EMPREENDIMENTOS,11

PARTICIPAÇOES L NE • OCIOS S/C LTDA..

ACORDAM os Membrws da Snunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa a 502.
Ausentes fri ., Conselheiros TERESA CRISTINA GONÇALVES 1 ANTO3A e jOSE:
ANTONIO ()ROCHA DA CUNHA.

Sala das Sessffes„ em O: e dezembro de 1993.

/	 1
y	 .

HELVIO ES-j0V2 ..D0 BARC .i..LOS - ?residente e Relator

iii /a.,„_afs •
J

ADR :s: n NI A ti. :::'?:C.:.;.. ..; ::: c IRVALI-10 -- p ro cu rad o r . a""R e ri re—i
Sem ti:~ da Ea-
7. en da Nacional

visTA E:m sEssra3 DE: 06 JAN 19 94
. r i, i :1 par a m „ i:',. :inda  „ do p re gente iulgamento„ os Con s o, 1. hei r os 1:::L. 3: o
ROTHE •	 ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO	 DE:
ol..tvli : tRÁ., TARASIO omPE:Ln BORDEI e JosE GABRAL. sARDFANior.

APM/AC/jA
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Processo no	 10820.000024/91-14

Recurso no:	 86.632
AcórdXo no:	 202-06.216
Recorrente:	 AUTO PLAN LAR EMPREENDIM NTOS., PARTICIPAÇOES E

NEGOCIOS S/C LTDA.

RELATORIO

A epigrafada foi autua em 02/01/91 porque formou
os Grupos de Consórcio de nos 100 a 1,6, relacionados em anexo,
no període de 21/06/09 a 26/04/90, sem prévia autorizaç go do
Ministéric, da Fazenda, exigida no ar t. 7Q, I, da Lei ne 5.768, de
20/12/71.

Por essa raz go e nos tçrmos do art. 12. II, a, da
citada lte:, foi a mesma multada em 105; das importâncias previstas
em contrg o, a título de despesas ou iioças de administraçgo.

Impugnação tempo, ~ente apresentada foi
acostada ás fls. 11 usque 21, onde„ em longo arrazoado, a
autuada, preliminarmente, aduz que O Auto de Infraçgo é ilegal e
inconsi-tente, além de feri.r a Com:tituição Federal, c. que o
Autuantt. nâo é competente para proce(er â autuação, alegando que
o art. 74 do Decreto no 70.951/72 nâo lhe enseja tal autorização,
e que sâii, também, in=pelm~ parA a aplicaçâo de penalidades,
conforme conclui da interpretaçâb do item 3 da IN/SRF ne 048/81.

No mérito, em síntese, alega2

. possui Certificado de Autorizaç go de no 10/376,
que entende se • autorização "original e
definitiva, a UnicA exigida por lei'A

. o art. 72 da Lei n2 5.760/71 se refere à prévia
autorizaçgo e ó a autorização periódica. O
Decreto ne 70.951/72, em seu art. 31, I, é que
extravasou do mardamento legal, quando inseriu
um plus condicioncndo a mencionada autorizaçâo,
também, ao própc.o decreto e a atos normativos
complementaresy,

. se a lei ngo exije renovaç go periódica, essa
exigÊncia nâo p2de ser feita por regUliM~.0„
portarias eiou irvAlflçç ges normativas

. conseguiu no judiciário, através de aOes judi-
ciais impetradas junto à 9á Vara de justiça
Federal-Sâo Paulo e a 6á Vara do Distrito

141

Federal, autoração para continuar adminis-
trando consórcio na sua Sede e filiais, estando
amparada por duAs liminares em ação cautelar e
mandado de segurAnçag
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. no mais, junta aos autns pareceres de renomados
advogados e tributaristas que entende
tinentes à matéria em litígio e abonadores do
seu entendimento de qm. a renovação periódica e
continua da autoriza íão para a atividade de
consórcio se faz por mâio de ordenamento ilegal.

i
i

PJ fls. 126 e 127, encontra-se Informação Fiscal 	 i
Icontestando a impugnação e propondo à manutenção integral do

feito.	 .

Decisão às fls. 120 a :30, na qual a autoridade
julgadora le primeiro grau conhece da . inpugnação por tempestiva,
para, no mérito, índefer .f-la e deterninar o prosseguimento da
cobrança da multa regulamentar.

.
.	 Proferiu sua decisão com base nos fundamentos de

fls. 129 ;:, 130, que leio em Sessão.

Recurso apresentado, (entro do prazo legal, foi
acostado às fls. 133 a 140 e reedita â peça impugnatória.

E o Relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVI ESCOVEDO DARCELLOS

lA Recorrente argái pr .minar de ilegalidade do
Auto de Infração por . entender que os autuantes são incompetentes
para procederem a autuação e aplicarem penalidades.

Hão assiste razão à C .Antr.U.m.cint, visto que a

i

,
1

ccmlpe .M1nejá do Agente do FISCO está ccltida no art. 75 do Decreto 	 1

12 70.951/72, que remete o procedimen
11 	c
o ao Dereto np 70.235/72, I

que disbob sobre o processo adminis . rativo fiscal e dá outras
providOncias.

A argaição de ilegalidAde e inconstitucionalidade
do Regu)amento e dos atos normativos que tratam das chamadas
operaas de consórcio não pode ser discutida no âmbito deste
Conselhe, porque lhe refoge competéncia para tal.

Quanto ao mérito:1

A Recorrente não dis:orda de que a realização de
opers de consórcio depende Je prévia autorização do
Minis&wio da Fazenda, no entantc, defende a tese de que ê
incabl y (A	 a exigOncia de renovação periódica da 	 primeira
conces-,são.	 .

Considero a matéria mi) litígio bem fundamentada e
a.rgamer:tim ..la pelo julgador singuflr, que combinou o art. 7g,
inciso I, da Lei n2 5.763/71 (transcrito nas fls. 129) com o art.
32 do Decreto no 70.951/72, para ccncluir que ....a autorizac;go
para -ftrmagão .Asmjsrcinjsm de outros grupos de consórcio".

Ex positis. cada óperação de consórcio, ex-vi-
legis„ há que ser analisada e auto-izada previamente.

Quanto	 às. Açffes judiciais	 interpostas,	 com
limin: • res concedidas, ainda som decisão final, não foram
cont:ariadas pelo presente feito . que alcança grupos formados,
sem , Á devida autorização ministb . ial, no período de 21/06/89 a
26/0((/90, tampouco impediu a Re pp rrente de dar continuidade aos
seus.	 negócios, apenas aplicou-lhe multa regulamentar 	 pela
infeão cometida.

Ademais, a liminar concedida na medida cautelar
as .:iur. (3(t a continuidade dos neg(cios da Recorrente em sua Matriz
e .fLiiais até 15.06.88 e em rel . ção aos grupos já formados até

A
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essa data. Oe outra forma, a liminar cencedida no mandado de
segurança d .z respeito a indeferimento dAdo pela Coordena0o de
Atividades E-,peciais da Secretaria da Receita Federal.

Pelo exposto, voto no ser tido de dar provimento
parcial ao recurso para reduzir a mult. aplicada para 50%. de

icorrformidade com a 1urisprudOncia já firnada por esta Câmara.

1
9

Sala das Sessffes, em J7 d? dezembro de 1993. 	 1
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i_te. " f /I

HELV:0 .	 JVEDO-;,:GELLO,7"
I
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